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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

EDITAL 002/2018 (GUARDA MUNICIPAL) 

 

 

 

COMUNICADO  

 

O MUNICÍPIO DE VIANA- ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Florentino 

Ávidos, nº 01, Centro - CEP: 73760-000, Espírito Santo, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor Gilson Daniel Batista, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 

o disposto no artigo 37, torna público: 

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que 

implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital 002\2018, 

que versa sobre o concurso público; 

 

CONSIDERANDO a Lei 9.504/97 e a publicação da Lei complementar nº 173, DE 27 de 

maio de 2020: 

 

Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos, que voltam a correr a partir 

do término do período de calamidade pública. 

 

 

 

VIANA- ES, 15 de junho de 2020. 

 

 

 

Gilson Daniel Batista 

Prefeito Municipal 

 

 


